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SANC:CP , , A 

1- 8.,, 

muNIcIrnL DE 
SAUDE, E pn OUTRAS PROVIDENCIAS:: 

O PREI-ETTO MUNICIPAL DE f....ANABRAVA PH MT 
SR.NMILTON GONÇALVES DA smvn, NO DE SUAS 
ATRIDUIÇOES LEGAIS, FAZ SABE QUE CH'IARA NU- 
NICIPAL APROVOU E EU SANCIOKO Â SETE 

Art*. 12) Fica instituldo 
em carát rm 
Sistema 

vUTUL..0 I 
Objetivos. 

l'selho Municipal de SakMe "OMS" 
deliberatvo do 

Ji.mbito municipal. 

Art. 22) Sem w-,-..-.., ...,u- €:? (:i Legislativo, so 

'.:...:.. 
..::::iiw:::::::.:::..,*.,....,:. ,-...,- • -, '.,-, -••., .- :g.,,  . - engim~pmg 

5..,, ---ec9 ..?ks:d,..:k.,?e *a............:a%.,..~...,3,!v.,...s4b...,,,, rvadas ..,.:.: 
" •." -..-, ..:..w:J.4. ..,.. .,....' w4t.l.p.o.1.-R40' SaúdeN 

-:14:fst.r.,-f.t.:::•yg:i.a.. ric:,  c:ont.ro---
.a de saúdeN 

t progailaço e para 
2 s e orçamentária do 

...;r7
as4 
FUO acompanhando a me - ..,  
vimentaço  
Acompanhar aliar e fiscalizar os serviços 

.17 satMe prestados à pepula0a pelos órgaos 
e entidadeS p(Ablicas . e priVadas integrantes 4. 
d o SUS no Mun:~.og 

V:1 - P,:;:rinir critérios de qualidade para e' fundia-. 
nanto dos serviços de 'saúde p!.:ffilicos e 

naambil-0 
VII - Definir critérios de qualidade para a ceie,-

braço de contratos ou conv@nios entre o se-
tor pi.kblices e as entidades priVadas de satMe 

VIII - Apreciar previamentes os contratos ou convC 
nios referido no inciso anterierN 

- Estabelecer diretrizes quanto à localizaçWo e 
e tipe de unidades pretAdora,. de serviços de 

'::;.::.. :_'d P:' pctblicos e privados, no ambito do 'SUSN 
X - Elaborar seu REGIMENTO INTERNON 

XI -	 atribuiç3es estabelecidas em normas 
com plementares. 
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II - dos prestadores f 
a) Represçwtarriu. 

feder ''- 
b) Reprg: 

tratad 
c) Reprcm; 

'árviços piSAblicos e privados 
ãmbitc estadual ou: 
cipio (01)N 

"kadores privados com 

adores filantrópico 

rnW:AAA,g,,A2;: 

RPN 

IV - dos oentl 
a saúde:' 
a) Represe—as 

S::• eda, 
UMb,  

numano para 

escc , faculdades, uni- 
ne (01)N 
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CAPITULO II 
- N Da estrutura e do funionamento 

sErnu Da composiçjo 

O CMS terá a seguinte composiçoN 
- do Governo Municipal:: 
a) Representante(s) da Secretaria de Saúde ou ór-

go equivalente:: (02)N 
b) Representante(s) do órgo municipal de finan-

ças:: (02)N 
c) Reresentante(s) do OrOo de educa0oN (03)N 
d) Representante(s) do Orgâ:o de saneamentoN (01)N.  

Representante(s) do 6rggo meio •ambienteN (01)N 

dos usuários:: 
Represetante(s) das entidades ou associaçffes 
comunitárias:: (02)N 

b) Representate(s) dos sindicatos e entidades 
patronais:: (02)N 

c) Representante(s) do sindicato e entidades de 
trabalhadores:: (02):: 

) Representante(s) das associaçbes de portado- 
es de deficigncias epatologiasN (02)N 

Parágrafo 12 - A cada titular do !.:i is  corresponde-
rá um suplente. 

ParÁgrafn 20  - Será considerado como existente, 
para fins de participaço no CMS, a entifide 
regularmente organizada. 
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Parágrafo 32 - representaço dos trabalhadores 
do SUS, 2mbite no Municipio, será definida por 
indica0o conjunta das entidades representati-
vas das diversas categorias. 

Parágrafo 42 - O números de representantes de que 
trata o iniciso V do presente artigo n._ o será 
infe 50rior a %  (cinquenta por cento) dos mem- 
bros do CMS. 

Art. 42 - Os membros efetivos e suplente do CMS 
sero nomeados pelo Prefeito Municipal medi- 
ante indicaço:: 

i. Da autoridade est . 1 
no caso da reprWeh 
ou federais:: 

Das respef 

ou federal correspodente 
taçãO de órgos estaduais 

H.-  • 
+4,,TadO'AiW demais casos. 

Parágrafo u 

é 

::..Á.i.fripedimento do Pre- 
sident- sr'à .1.fli.'41a pelo seu SU— 

plento.. 

Árt. 52 - O CMS re 
siçaes, no que 

pela seguintes dispo-
afere aos seus membros:: 

I 0. exercício da funçXo de Conselheiros no será 
renumerAri, con'Aiderado-se como serviço pú-
blicos relevante;: 

Os membros de) CMS sero substituidos caso faltem 
sem motivo justificado, a (03) TrE.;s reuniaes 
consecutivas ou a (04) Quatro reuniffes inter-
caladas no per:Lodo de (06) meses. 

III Os membros do CMS podern ,:;;Ihl- ituidos medi- 
ante solícitaço, da entidade Ou autoridade 
responsável, apresentada pelo Prefeito Munici-
pal. 

5.31:1:i10 f.:) U. ri C r 1 C.? ri  
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Art. 62 - O CMS terá seu funcionamento regido pe-
as seguintes normas:: 

- O órcffio de deliberção máxima. é o Plenário:: 

II - As plenárias ser'ão realizadas ordinária - 
mente .t  cada (03) trinta dias «' extraordina - 
quando convocadas pelo Presidente ou por re- 
querimento da maioria dos membros?, 

III - Para a reaiza0o das sesso será necessária a 
presença absolu.!:.a dos membros do CMS, que de-
liberará pela. mioria dos votos dos presentesg 

fl.,da membro do CM , rá direito a um tÁlico voto 
na sess2(o _ . 

11L 
As decisi:5'S• jcs ãgkubtanciada em 

,.. de Sade presta - 
oHapk5io au fu  _ 

Art. enho de suas funções 
o CM '.".1--..::pessoas e entidades, 

c.r..;:„tériosg 
Considerano-si..-? do CMS, as intitui - 

çÕes 4i7Y'made-reÁs humano para a - 
de, sem embarup Oe sua condiço de membrosg 

II - Poderab ser convidadas pessoas ou instituições de 
notória especializaç:Yo parA a.c.Nsesorar e .tais 
em aSSUnt0'; A respi,ito de tí,mas específicos. 

III - Podero ser criadas comissÕes internas, consti- 
tuidas por entidades - membros do i.- s'-- e outras 
instituições, para promover e emitir pareceres' 
a respeito de temas específicos... 

Art. 92 - As sessões plenárias ordinárias e ex-
traordinária do CMS {i {":ti ter divulgaçab at -

. pia e acesso assedurado ao p.:.tblico. 

Parágrafo 1.:knico - As resoluçÕes do CMS, bem como 
es temas tratados em plenário, re;:niffes de di- 
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Art.120  - Esta Lei entrará em vigor na data de. 
sua aplicação revogadas as disposiç&es em 
contrário. 

Registra-se;.; 
Publique-seN 
Cumpra-seN 

• 
111. A 

A 
• 
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retoria e comisses, deverão ser amplaente 
divulgadas. 

Art.10P - O CMS elaborará Regimento Interno 
no prazo de (rJ) quinze dias após a promulga-
çao desta Lei. 

Art.112 rica o Prefeito Municipal autorizado a 
abrir crédito especial no valor R$ 5.000,00 ( 
Cinco Mil Reais) para promover as despesascom 
a instala0:b do Conselho Municipal de Saúde. 
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